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E nqua nto não se pr ocede à reestruturação do sector
eléc trico nacional :

Manda o Governo da R epública Portuguesa , pelos
Secret ários de Esta do da Indústria e E ne rgia e do
A bas tec imento e Preços, ao abrigo da alínea b) do
n.O I do artigo 13.° do Decr eto-L ei n.v 329-Af74, de
10 de Julho, o seguinte :

1.0 F icam os Serviços Municipal izados de A ngra do
Heroísmo auto riza dos a aplica r os seguinte s adiciona is
às ta r ifas aprovadas par a o co ncel ho de Angra do
Her oísmo:

Adi cion al de $45 aos preços dos 2 .° e 3.° escalões
de tarifa dom éstica geral (tarifa II das cond i
ções de venda de ene rgia eléct rica em baixa ten
são);

Adi cional de $40 aos preços das restan tes tarifas,
com exce pção da tarifa dom éstica especial (ta
rifa III das condições de venda de energia eléc
tr ica em baixa tensão).

2." As co rrecções ta rifá rias indicadas no número
anterior entra rão em vigor a partir da pr ime ira leitura
de contad ores ver ificada após a publ icação da pre
sente portari a.

Secre tarias de Esta do da Indústria e Energ ia e do
Abastecimento e Preços, 24 de Janeiro de 1975. 
O Sec re tário de Estado da Indústria e Energia, José
de Melo Torres Campos. - O Secretário de Estado do
Ab aste cimento e Preços, Nelson Sérgio Melo da R o
cha Trigo.

I SÉRIE-NOMERO 28

MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto n.O 49/75
de 3 de Fevereiro

Usando da fac uldade conferida pelo artigo 16.°,
n.O I, 4.°, da Lei Constitucional. n." 3/74, de 14 de
Maio, o Govern o decreta e eu promulgo o seg uinte:

Artigo 1.0 Nos term os e para os efei tos do disposto
no a rtigo 28.°, n." 3, do D ecreto-Le i n ." 223f73, de
11 de Maio, éautor izado o Instituto d e Acção Social
Escola r, do Ministério da Educa ção c Cultura, a
acei ta r do Sr . Antón io Vieira de Castro a impor
tân cia de 250000S por este doada para o fundo de
manutenção de um a can tina escolar a instit uir no
núcleo de Real , fr eguesia de Tougues, concelh o de
Vila do Co nde.

Art. 2.° A ad min istração da cant ina é a utóno ma
e será co nfiada a uma comissão de, pelo menos,
três m em bros nomeados pelo M inistro da Educa ção
e Cult ura .

Vasco dos Santos Gonçalves - Manuel Rodrigues
de Carvalho.

P romulgado em 24 de Jan eiro de 1975.

Publ ique-se .

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA

judite.nozes
Highlight


